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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DOS VEREADORES 
ANGÉLICA BEHLING WACHHOLZ (PP) - JODELE VAHL SCHLSENER (PP)
CLÁUDIO ANDRÉ TESSMER (UNIÃO)





À			Mensagem 19/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Incentivo à Doação de Sangue no Município de Arroio do Padre/RS, com o objetivo de ampliar a conscientização da população, promover campanhas educativas e fortalecer a cultura da doação voluntária e regular de sangue.
	A iniciativa se mostra de grande relevância social, uma vez que a doação de sangue é um ato de solidariedade essencial para garantir o abastecimento dos bancos de sangue regionais, especialmente do Hemocentro de Pelotas, responsável por atender não apenas Arroio do Padre, mas toda a região sul do Estado. Nos períodos de maior demanda, a insuficiência de estoques pode comprometer cirurgias, atendimentos de urgência, tratamentos de doenças graves e demais procedimentos hospitalares que dependem diretamente de transfusões.
	É importante destacar que o Município de Arroio do Padre, por suas características territoriais e populacionais, não possui hemocentro próprio, o que torna ainda mais necessário incentivar o engajamento dos moradores em campanhas de doação e ampliar ações educativas permanentes.
Sob o ponto de vista jurídico, o Projeto de Lei apresenta plena constitucionalidade e legitimidade legislativa, uma vez que:
· Não gera aumento de despesa obrigatória ao Poder Executivo;
· Não cria cargos, funções ou estruturas administrativas;
· Não interfere na organização interna da Administração Pública;
· Atua exclusivamente no âmbito de campanhas educativas, de caráter programático e orientador, o que é permitido ao Poder Legislativo.
	O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões, reconhece que o Legislativo municipal pode propor leis que instituam programas, campanhas, semanas temáticas e ações educativas, desde que não criem obrigações financeiras diretas ao Executivo nem disponham sobre atribuições administrativas específicas (RE 745.811, ADI 5.419, entre outros).
	Do mesmo modo, o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul tem entendimento consolidado de que normas de orientação, conscientização e incentivo se inserem na competência legislativa municipal, desde que respeitados os limites orçamentários e administrativos.



	A Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara também conferem ao Legislativo competência para propor matérias de interesse social, saúde pública e campanhas educativas, o que reforça a pertinência da presente proposição.
	Assim, trata-se de um projeto simples, eficiente, de baixo custo e de alto impacto social, capaz de salvar vidas, ampliar a participação comunitária e fortalecer valores de solidariedade e cidadania no Município de Arroio do Padre.
	Diante de sua relevância, constitucionalidade e claro interesse público, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do Programa Municipal de Incentivo à Doação de Sangue.


Arroio do Padre/RS 19 de março de 2026.




____________________________________
ANGÉLICA BEHLING WACHHOLZ (PP)




_______________________________
 JODELE VAHL SCHLSENER (PP)





__________________________________
CLÁUDIO ANDRÉ TESSMER (UNIÃO)
















PROJETO DE LEI Nº 07, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
Institui o Programa Municipal de Incentivo à Doação de Sangue no Município de Arroio do Padre/RS, e dá outras providências.


Os vereadores Angélica Behling Wachholz (PP), Jodele Vahl Schlsener (PP) e Cláudio André Tessmer (União), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em união de esforços, especialmente por também atuarem e defenderem pautas na área da saúde e visando promover políticas públicas voltadas à proteção da vida, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Arroio do Padre/RS, o Programa Municipal de Incentivo à Doação de Sangue, com o objetivo de promover, conscientizar, apoiar, incentivar e mobilizar a população para a doação voluntária e regular de sangue.
Art. 2º São objetivos do Programa:
I – Conscientizar a população sobre a importância da doação de sangue como ato solidário e essencial à saúde pública;

II – Estimular a doação voluntária e habitual, evitando a escassez de estoques nos hemocentros da região;
III – Estabelecer parcerias com órgãos públicos, hospitais, hemocentros, entidades da sociedade civil e instituições privadas;
IV – Realizar campanhas educativas e de mobilização, presenciais e digitais, em escolas, unidades de saúde, rádios, redes sociais e demais meios de comunicação;
V – Oferecer apoio logístico aos doadores residentes no município para viabilizar o deslocamento aos locais de coleta.
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com o Hemocentro Regional de Pelotas e demais instituições públicas e privadas de saúde, para realização de campanhas periódicas e ações itinerantes de coleta de sangue.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer transporte gratuito, quando necessário, aos munícipes previamente cadastrados como doadores, para fins de deslocamento ao Hemocentro Regional.



§1º O cadastramento dos doadores será realizado junto à Secretaria Municipal de Saúde.
§2º O transporte será ofertado prioritariamente em datas agendadas de campanhas ou conforme disponibilidade.
Art. 5º Os servidores públicos municipais que comprovarem a doação voluntária de sangue terão direito à dispensa remunerada de um dia de trabalho, conforme legislação federal pertinente, sem prejuízo de seus vencimentos.
Parágrafo único. A comprovação deverá ser realizada mediante apresentação de documento emitido pelo hemocentro ou entidade coletora credenciada.
Art. 6º Poderão ser concedidos certificados de reconhecimento, menções honrosas e selos “Munícipe Doador Solidário” àqueles que contribuírem de forma habitual com o programa, mediante critérios definidos em regulamento.
Art. 7º O Poder Executivo poderá incluir ações do Programa no calendário de eventos oficiais do Município, especialmente durante o junho Vermelho, mês de conscientização sobre a doação de sangue.
Art. 8ºAs despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Ficará a cargo do Poder Executivo regulamentará definir o prazo para regulamentar a lei.
Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, a qual ficará a cargo do Poder Executivo Municipal."


Arroio do Padre/RS 19 de Março de 2026.



____________________________________
ANGÉLICA BEHLING WACHHOLZ (PP)




_______________________________
 JODELE VAHL SCHLSENER (PP)
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